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PREFE:ITURA DO i'v1UNICIPIO [)[ AHA11AOUARA 

!:,E! NR 3,392 
De 21 de outubro de 987 

DimpÕe aobre abertura de Cr~di . -to Supleaentar • de outr .. pro 
vidênciaa.• -

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
da São Paulo, no exercfcio de auaa atribuiçÕes le,-ia, e de eco~ 
do c011 o que decretou a Ce•are Municipal - oeaa.o ordin;ria de 
19 da outubro de I 987 • proau I 9411 e aegu i nte lei a~ 

Artigo IR - Fica o DAAE • Oepart ... nto Autông 
- de 'eu• e Esgoto, autor i aado a abri r 11111 Credito Adl .. ci -.I no 
Yelot" de Ca$ 2,000,000,00 ( doia ai JhÕ.s de Cr'u&adoa ), . auple•!}. 
ter .. DouçÕ.. Orç .. ant~riaa via-nt .. e obaiao eapeci.ficadee' I• 

12 . DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE lGUA E ESGOTO 
12,05 DIVtSXo DE INSTALAÇÕES PREDIAIS . 
CA!EGO§IA EÇQM0MJÇA . 
3 I l ' Material de Cons11ao Cd 700,000,00 
3 I 3 2 Outroa Serviçoa e Encargr.w. Ca$. 300.000.00 
fYNÇIO~ PRO§RAM!TICA 
13.76, 2.001 Menutenç;o Ativ. Unidade Cd 1,000,000,00 

12.06 DIVISlO DE REDES DE 1;uA E ESGOTO 
CAJEGOR!A EC9NÔMICA 
3 I 2 O · N.terial de Consuaa Ca$ soo.ooo,oo 

soo.ooo~oo 4 I 2 O Equi.paiiiMifttos. M&nt.. Paraenent:eCd .. 
f~CIO~ P~GRAN1TICA . :16. 2. I . Mllnutenção Ativo l.ltlidede Cz$ 500.0110,00 
13.76. 4471.005 Na ter i ai p/Eetoqua • Á9114 . Cz$ 500 .• 00.0:00 

Sil . ;.,@.Oõo\oo . "( 

Artigo 21 o O Credito autvludo no artJgo -o, .. 
t ... ior, sara coberto c- recurso. prov-ieDt.a do EXCESSO J)f AJ 
RECADAÇlO a ..,. .apul"ado na Reca.i ta do DAAE, cona.i der.eodo-aa 11. • 

tendêac i a do exare f c i o (La i F •d•rel . n t 4. 320/64- art i go. 43• pari, 
grafo li • i nc i ao I I e per.grafo 3"). 

-Artigo 3• - Eata lei entrara- vigor nc deu 
de eu• publ iceç;o. revogadu as diiiiP,oHiçÔellll. •• contr;rio. 

PIEFEITURA DO NUNicfPIO DE ARARAQUA~, a011. 21 (vinte e um ) IM 
o~ de I 987 ( .. i I novecentos e \loitan~ e eata ) .... 

)\ .. ·· .· . 

Cl~OA LDO MEO I NA 
-Pref'1ti to 14un i c i p& 1-

:::~!~do no Dapart-.nto da Adaa;~p.:s~, r•a dato 

j~Sl MARIA GRANDlO ;f 
·Diretor do Depell't.-ento de A;tinietraçÕoo 

Regi otrada ia f la. nla. I 04 do I i vro co11petente nll /25. 

PROCESSO Nl 1061/69 • wPC: 


